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ÊDITAI. OO PREGÃO NA FORMA ETETRôNICA 0412026

A EMPRESA MUNlclPAt DE sERvlços URBANOS - EMSURB torna público para conhecimento

dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitâção para prestação de

serviços, NA MOOAITDADE PREGÃO NA FORMA ETETRÔNICA, TIPO MENOR PREçO, modo de

disputa ABERTo E FECHADo, com fundamento nas Leis ne 13.303/2016 e 74.733/2027, Regulamento

lnterno de Licitações e contratos da EMSURB - RILC-ElúsuR8, bem como nas condições estabelecidas

neste Edital, com as exigências e demais elementos técnicos consütutivos, expressos neste edital e

em seus anexos.

O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis para consulta e retirada nos

endereços: @ e Wwwl&j!e-Ee!.c9-t!.8.
São partes integrantes do Edital os seguintes anexos:

- Termo de Referência - Anexo l;

- Carta de Apresentação de Proposta - Anexo ll;

- Oeclarações - item 12.6 - Anexo lll;

- Minuta do Contrato - Anexo lV;

- Modelo de Declaração de Visita -Anexo V;

- Planilha de Composição - Anexo Vl.

DAÍA,THORA PARA ||{CLUSÃO DAS PROPOSTAS:

A partir da disponibilização do Edital no endereço www.licitanet.com.br ATÉ As 08:59 HoRAS

(TERçA - FEIRAI DO DIA 17 DE MARçO DE 2026, respeitado o interregno MíNIMO DE 10 (DEZ) DIAS

ÚTEls entre a última publicação do Aviso do Edital e a efetiva realização da sessão pública do pregão.

DATA"/HORA PANA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

A partir das o9:oo HoRAs, Do DIA 17 DE MARçO DE 2026 (HORÁR|O DE BRASíLIA).

IOCAL:

www.licita net.co m. b r
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1. DO OBJETO

1.1. Contratação Dê Empresa Capacitada Tecnicamente Para Prestação De Serviços De Limpeza,

Conservação, Higienização, Desinfecção, Dedetização E Desratização (Controle De Vetores E pragas

Urbanas), Com Fornecimento De Matêrial, Equipamentos E Utensílios, Em Áreas lnternas/Externas E

Fachadas Dos Mercados Municipais De Aracaju/SE.

1.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se no Termo de Referência -
Anexo I deste Editâ|, havendo divergência êntre a descrição do objêto do Termo de Referência e do

Edital, prevalecerá, sempre, a descrição do Termo de Referência.

1,3. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto
constante nos Portais de Compras, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital.

1.4. Somênte um Licitante será declarado vencedor desta licitação.

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

2.1. O valor estimado global para esta contratação é SIGILOSO, conforme previsão do art. 34 da Lei

ne 13.303/2016.

3. DA FORMA DE REAUZAçÂO, MODO DE D|SPUTA, REGIME DE EXECUçÃO, FORMA DE PRESTAçÃO DE

s[Rl'tços E c8rÍÉRlo DE TUTGAMENTO

3.1. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dâ lnternet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, disponível no sítio
www.licitanet.com.br.

3.1.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados
junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de realização do pregão.

3.2. Modo de Disputa.

3.2.I, O MODO DE DISPUTA SERÁ ABERTO-FECHADO, COM TANCE INTERMEDIÁRIO

MÍN|MO No vAtoR oE RS 5.oOO,OO (CtNco MtL REATS). o fundamento legal para a sua

adoção é o artigo 32,lV,da Lei 13.303/2016, que prevê a adoção preferencial do pregão para

a aquisição dos bens e serviços comuns, remetendo à Lei 10.520/2002 (antiga lei dos
pregões) como o diploma que irá reger esses procedimentos. Tendo em vista que a Lei

7O.520/2OOZ foi revogada pela Lei 14.133/2021 (artigo t93, | "b"1, passândo esta a

disciplinar o pregão (artigo 29), adotou-se o modo de disputâ aberto-fechado com
fundamento no artigo 56 da Lei L4.13312021, bem como no artigo 22, l, da tnstrução

Normativa SEGES/ME ns 73, de 30 de setembro de 2022, que, embora disponha sobre
licitações por menor preço na forma eletrônica para as contratações no âmbito da
Administraçâo Pública federal, foi considerada na presente contratação por analogia e sem

conflito com as normas que regem a EMSURB, incluindo o seu Regulamento lnterno.
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3.3. Regime de Execução, artigo 65e, incisos I e ll, Regulamento lnterno: EMPREITADA POR PREçO

GLOBAt, de acordo com Termo de Referência.

3.4. Critério de Julgamento: MENOR PREçO.

3.5. Além das Especificações Técnicas, deverão ser também observadas na execução dos

serviços as Normas Técnicas da ABNT.

3.ó. O local da prestação de serviços será de acordo com as condições detalhadas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital.

4. DAS CONDçÕES DE PARTICIPAçÃO

4.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja previamente

credenciado perante o sistema eletrônico gW!L!9Úê!gLç94,U.

4.1.1. A empresa Licitante deverá apresentar contrato social com códigos do CNAE iguais

ou semelhantes ao objeto a ser licitado

4.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão

deverão dispor de chave de idenüficação e de senha, obtidas junto www.licitanet'com br,

onde também deverão informar-se a respeito do seU funcionamento, regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

4.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou à EMSURB responsa b ilidade por eventuais dânOS

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.1.4. O Licitante deve estar apto para encaminhar propostas, por meio eletrônico, até o

momento de abertura da sessão pública, sendo de sua inteira responsabilidade os

documentos encaminhados durante a sessão eletrônica, inclusive quanto aos documentos

que não estiverem devidamente assinados.

4.1.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá,

exclusivamente, mediante trocâ de mensagens, em campo próprio do sistema'

4.2, Poderão participar desta licitação empÍesas do ramo pertinente ao obieto desta licitação.

4.3. Além dos casos previstos no art. 38 da tei 13.303/2016, não poderão participar da licitâção,

isoladamente ou em consórcio:

a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação

em licitação e impedimento de contratar com a EMSURB;
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b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas parâ licitar ou contrataÍ com a
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Administração Pública, nos termos do disposto no art. 37 da Lei np 13.303/2016 ou que

constem do Cãdastro Nacional de Empresas lnidôneas ou Suspensas (CE15), acessível por
meio do Portal da Transparência (www.portâltrânsparencia.gov.br);

c) Empresas cujo Objeto/Finalidade de seu Contrato/Estatuto Social sejam incompatíveis
com objeto deste certame;

d) Empresas que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ

(http://www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php);

ê) Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

g) Empresas em que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas

que compóem o quadro técnico empregado na execução do serviço, possuam familiar
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou função de confiança
na EMSURB,

h) Pessoas Físicas ou Jurídicas que constem na Relação de lnabilitados ou na Relação de
lnidôneos do TCU/TCE;

i) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, s
8e, V, da Lei ns 9.605/98;

4.4. Para participação no Pregão Eletrônico o licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

4.4.1. A participação na licitação implica aceitação plena e irrevogável do ato convocatório,
bem como a observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis,
observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade
e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.5. Caberá, ainda, ao licitante interessado em participar deste pregão Eletrônico acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
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4.5.1. Deverá o licitânte comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
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f) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico êm comum;
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para

imediato bloqueio de acesso.

4.ó. PARTIC|PAçÃO EM CONSóRC|O

4.6.1. Além do cumprimento das demais obrigaçóes previstas neste Edital, a Licitante na

forma de consórcio dêverá apresentar o Termo de Compromisso de Constituição de

Consórcio, subscrito por todas as consorciadas, que não poderá ser superior a 3 (três)

empresas, contemplando:

2. ob.jetivos do consórcio, restritos à participaçâo da Licitação;

3. indicação da porcentagem de participação das consorciadas;

4 indicação da empresa líder, com os respectivos poderes de representação; e

5. declaração de responsabilidade solidária das consorciadas pelos atos praücados

duarante a licitação e na execução do contrato;

6. O consórcio, caso declarado vencedor da licitação, deverá ser constituído e

registrado antes da celebração do contrato.

4.6.2. A inabilitação de qualquer consorciada acarÍetará, automaücamente, a inabilitação

do consórcio

5 DA V|S]TA,/VTSTORTA

6.1. A realização de visitâ/vistoria técnica será FACULTATIVA, não constituindo condição para

participação no certame ou paÍa a habilitação da licitante. Presume-se que, ao apresentar sua

proposta, a licitante avaliou adequadamente as condiçôes de execução dos serviços,

responsabilizando-se pelas informações uüli2adas na formulação de sua proposta'

6.2. A visita técnica deverá ser previamente agendada, dentro do horário de expediente (das 08h às

17h), por meio de solicitação encaminhada ao e-mail direpaemsurb@gmail.com ou via mensaSem

para o número de whatsApp (79) 9 8837-0016, dâ DiÍetoria de Espaços Públicos e Abastecimento

- DIREPA. Após o recebimento da solicitação, será indicado um servidor responsável para

acompanhar a vistoria.

6.3. O prazo para agendamento dâ vistoria técnica terá inÍcio no primeiro dia úül subsequente à data

de publicação do edital, estendendo-se até o último dia úül anterior à data prevista parâ a

abertura da sessão pública da licitação.
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6.

6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes a quaisquer elementos deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública, através do www.licitanet.com.br.

6.1.1, As respostas aos pedidos de esclarecimento e as decisões de impugnação serão

divulgadas em até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido ou da

impugnação, resguardado que o último dia Útil tem que anteceder a data de abertura do

Pregão.

6.1.2. As impu8nâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certãme.

ó.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

6.1,4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

6.1.5. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das

propostas.

ó.2. Presume-se, com a aprêsentação da proposta, que o licitante examinou minuciosamente toda

a documentação deste Edital e seus Anexos, estando de acordo com os termos estabelecidos.

7 DO ErrlVlO OA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar Proposta, exclusivamente por

meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.1.L. A proposta deverá ser inserida no câmpo "Descrição Detalhada do objeto ofertado",

com descrição do item, contemplando o preço unitário e global de cada ltem.

7.L.2. As propostas não deverão contemplar informações genéricas do tipo "Conforme

Edital", "Conforme Especificações Técnicas", "De acordo com as exigências do órgão", sob

pena de desclassificação, nos casos em que tais descrições dificultem a identificação do real

objeto proposto pelo licitante.

7.1.2.L. A dêcisão de desclassificação, nos termos do itêm 7.1.2., será sempre

fundamentada e registrada no sistema pelo Pregoeiro.

7.7.3. Deverão estâr incluÍdos no preço acima todo§ os custos necessários que venham

incidir à perfeita execução do objeto deste edital, inclusive despesas com fretes, transportes,

embalagens, taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o l5S,

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e

quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir à prestação de serviços.

Rua Dom Podro ll, no 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe - Brasil I Tê1.: (79) 3021-9900
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7.2.

7.3.

7.4.

7.7.4, Os licitantes deverão apresentar propostas de preços para cada item, se

sendo que o valor unitário de cada item nunca deve ser maior do apresentado pela

Não serão consideradas propostas para entrega parciãl do objeto.

Todos os preços devem ser referidos à data da sessão de disputa de preços.

O prazo de validâde da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de

abertura deste Pregão Eletrônico, sujeita a revalidação automáüca, por idênhco e sucessivos

períodos, até o final do certame, salvo maniÍestação expressa do participante antes do final do

prazo indicado.

Em caso de divergência entre o preço unitário e o totâ|, será considerado válido o unitário, e

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso

As empresas devem anexar as planilhas de composições em arquivos PDF e em EXCEL com

fórmulas abertas pelo sistema licitanêt.

EIISURB u-,ü3Eá L-ü) e
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7.6.

8. DA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A partir das 09:00 HoRAs, Do DIA 17 DE MARçO DE 2025 (HORÁR|O DE BRASíL|A}, terá inÍcio

a sEssÃo PÚBLlcA DO PREGÃO NA FORMA ETETRÔNICA N.e 0412026, com a divulgação das

Propostas incluídas e aceitas pelo sistema.

8.2. O sistema ordenará, automãticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presênte Edital e seus

Anexos, e que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

8.4, A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.5. A análise prévia e desclassificação das propostas abertas no sistema terá como fundamento a

falta dos requisitos do objeto, falta de modelo do objeto (quando for o caso), falta de quantitaüvos e

demais requisitos aplicáveis conforme o conteúdo da proposta.

8,ó. 5e prejudicarem a análise, serão desclassificadas as pÍopostas que colocarem no objeto da

proposta inicial no sistema os seguintes termos:

Conforme objeto do edital;

Abreviamentos da descrição da proposta inicial

9. DO CRTÍÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as condiçôes

deste edital e oÍertar MENOR PREçO, após â classificação e realização de lances.
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b)

9.2. A proposta deverá ser apresentada em reais, com duas casas decimais, com quanüdades,

com os preços unitário e total, em moeda nacional, já consideradas despesas corq tributos,
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fretes (regionais e nacionais) e demais custos que incidam direta ou indiretamente nos serviços,

conforme os itens e especificações constantes deste Edital e seus anexos;

9.3. O critério de.iulgamento das propostas de preços das empresas licitantes deverá atender

ao disposto no Termo de Referência, Anexo l.

10. DA FASE COMPETITIVA DE I.ANCES

í0.í. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os

licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.1.1. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de Rs 5.000,00 (cinco mil reais),

que incidirá tanto em relação aos lancês intermedlários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oíerta.

10.1.2. O Licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlümo lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, nos termos do item 10.1.1, o intervalo mínimo

de diferença de valores entre os lances.

10.2. O Licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas propostas e lances

10.3. lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

10.5. Durante o transcurso da sessão pública, na fase aberta dos lances, os licitantes serão

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado peios

demais licitantes, sem a identificação do detentor do lance.

10.6. Em caso de empate, será aplicado o critério estabelecido no art. 60 da Lei np 74-13312027

10.6.1. Persisündo o empate, a proposta vencedora sêrá sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

10.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jusüficadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

10.8. No caso de desconexão do PreSoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

10.9. Quando a desconêxão do Pregoeiro persisür por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do pregão será suspensa e terá reinício após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
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eletrônico utjlizado para divulgação

10.10. Sendo o modo de disputa âberto e fechado, na etapa de envio de lances abertos, a sessão

pública durará 15 (quinze) minutos.

10.11. Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema encaminhará o aviso de fechamento

iminente dos lances e, transcorrido o período de âté 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,

a recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.12. Após a etapa de que trata o item 10.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas subsequentes com Valores até dez por cento

superiores àquela possam ofêrtar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

10.13. No procedimento de que trata o item 10.12, o Licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.14. Encerrado o prazo estabelecido no item 10.12, o sistema ordenará e divulgará os lances em

ordem crescente.

10.15. Serão utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, os seguintes cÍitérios de

desempate:

i. disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

ii. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitãntes, desde que exista sistema

objetivo de avaliação instituÍdo;

iii. os critérios estabelecidos no artigo 60, caput e § le, da Lei f4.133/2O21;

10.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiro sua proposta e lance.

10.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, concedendo

um prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que seja obüda melhor proposta, vêdada a negociação

em condiçôês diferentes das prêvistas no edital.

11. DA ACEÍTAçÃO DAS PROPOSTAS

11.1. Encêrrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira

classificada, decidindo motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.
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11.1,1. O Pregoeiro deverá avaliar sê a proposta do Licitante vencedor da etapa de

lances atende ao Termo de Referência, demais documentos e formalidades exigidas no

Edital, sob pena de desclassificação, podendo ser subsidiado pela unidade de gestão

técnica no que se referir ao atendimento das questões técnicas relacionadas ao ob.jeto da

licitação ou de documentos com informações de ordem técnica que podem impâctar a

sua execução.

lL.Z. O Pregoeiro poderá negociar com o Licitante autor da melhor proposta condições mais

vantajosas, que poderão abranger os diversos aspectos da proposta, desde preço, prazos de

pagamento e de entrega, sem que lhe caiba, a pretexto da negociação, relaüvizar ou atenuar as

exigências e condições estabelecldas no Edital e nos seus documentos anexos.

11.3. A negociação poderá ser realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes, no prazo a ser definido durante a sessão pública, contado da

solicitação do Pregoeiro no Sistema, adequada ao último Iance ofertado.

1L.4. Não serão aceitas propostas com preços unitários e global superior ao valor orçado pela

EMSURB, ou com preços manifestamente inexequíveis.

11.5. Considerar-se-á inexequível a proposta cuio vâlor for inferior a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela EMSURB.

11.6. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a

substância da proposta, e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os

Licitantes, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir
impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.

L1.7. Também será desclassificada a proposta que, após a diligência, não justificar eventuais

irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

11.8. No julBamento das propostas o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação.

11.9. A adequação da proposta na forma do item anterior não poderá acarretar majoração de seu

vâlor global, alterar a substáncia das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica.

U.10. Não se admiürá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos.

11.11. A Proposta da melhor oferta, inicialmente encaminhada nos termos determinados neste

Edital, deverá ser reformulada, após encerrada a fase de disputa dos lances, e enviada concedendo-
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se, para esta providência, o prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado pelo pregoeiro se
houve justificativa plausível, contado a partir da convocação realizada pelo pregoeiro.

11.12. A proposta reformulada deverá conter a composição do(s) item(ns), compreendendo a

descrição do objeto, bem como todas as demais informações afins .iulgadas necessárias ou

convenientes pela licitante declarada vencedora, e contemplando os valores unitário e totâ|,
devidamente atualizados, na qual deverá ainda constar explicitamente as seguintes informâções:

a) A Carta de Apresentação de Proposta - Anexo ll deste Edital - deverá consütuir-se no

primeiro documento da Proposta, devidamente datado e assinado pelo representante legal

do licitante. A Carta de Apresentação dâ Proposta deverá conter ainda os seguintes dados:

Razão social, CNPI e endereço completo do licitante, com e-mail, site, número de telefone,

Banco, agência, número de conta corrente, praça de pagamento, e qualificação (nome,

estado civil, profissão, CPF idenüdade, endereço e telefones fixo e celular) do dirigente ou

Íepresentante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no

caso de o licitante ser o vencedor;

b) Quaisquer outras informaçôes afins que julgar necessárias ou convenientes.

11.14. Não serão admitidos cancelamentos, rehficaçôes de preços ou alterações nas condições

estabelecidas, uma vez abertas as propostas.

11.14.1. Os erros, equívocos e omissôes havidas nas cotações de preços serão de inteira

responsabilidade do Licitante, não podendo este, em caso de erro para menos, eximir-se da

execução dos serviços do objeto da presente licitação, sob pena das sanções cabíveis

relativas à inexecução do contrato.

11,15. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da área de origem da licitação, para subsidiar o

julgamento da proposta.

11.16. 5e a proposta de preços do Licitante classificado em primeiro lugar não for aceitável, o

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

11.17. o Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste

item, será desclâssificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
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11.13. O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a realização da execução

dos serviços no local indicado pelo gestor/fiscal do contrato, avaliando-se todas as suas dificuldades,

pois os eventuais custos decorrêntes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por

conta do licitante vencedor.
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Lz.L. Após o encerramento da fase de lances e a decisão final quanto ao úlümo item em disputa,

registrada eletronicamente no sistema, terá inÍcio a fase de habilitação, ocasião em que será

solicitada a apresentação da documentação pertinente apenas ao licitante melhor classificado.

12.1.1. Para fins de habilitação ao certame, o Licitante classificado em primeiro lugar terá

de satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, regularidade fiscal perante as

Fazendas Públicas federal, estaduais e municipais, logo após a aceitação da proposta,

devendo ainda demais exigências estabelecidas neste Edital.

12.1.2. Se o Licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos

somente em nomê da matriz.

12.1.3.1. Exclusivamente paÍa efeito de verificação da capacidade técnica do

Licitante poderão ser apresentados documentos tanto da matriz como da filial.

12.1.3. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir

da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se

anexada legislação específica para o respectivo aumento.

12.1.4. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova.

12.1.5. será observado o prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro,

para o envio dos documentos de habilitação complementares.

t2.2. Parâ Habilitação Jurídica:

12.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecüva sede;

12,2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no síüo www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.2,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

12.2.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

12.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

12.2.7. No caso de procurador, deverá ser apresentado o instrumento público ou

particular de mandato, com firma reconhecida em cartório, outorgando poderes expressos

para que se manifeste pela Licitante para formular propostas, interpor ou renunciar a
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%
recursos, e demais atos pertinentes à participação no certame.

12,2.8. Documentação (ldenüdade e CPF) dos sócios ou proprietário.

12,2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

12.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.3.1. Certidão Negaüva ou Posiüva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federâis e à Dívida Ativa da união, expedida conjuntamente pela secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazendâ Nacional (PGFN), nos

termos da Portaria conjunta RFB/PGFN ne 7.75L, de OzllO/2OL4;

12.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negaüva de Débitos Relativos aos

Tributos Estaduais e Municipais, inscritos e não inscritos em Dívida Ativa;

12'3.3. certificado de Regularidade do FGTS - cRF, expedido pela caixa Econômica

Federal;

12.3.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPI;

12.3.5. Certidão Negativa ou Posiüva com EÍeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas;

12,3.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de lustiça

(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php'

12.3.7. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

12.3.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

desua(eu)sócia(o)maioritária(o),porforçadoartigo12daLein"s'429/f992'queprevê'
dentre as sanções impostas à(ao) responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seia sócia(o) mãjoritária(o);

l2.3.g.Emsetratandodedocumentosemiüdosvialnternet,suaveracidadeserá
confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de

outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente ou por servidor da Gerência de Contratâções da EMSURB ou ainda'

publicação em órgão da imprensa oficial.

12,4, QualificaçãoEconômico-financeira:

12.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extraiudicial

e lnsolvência, Recuperação ludicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor da

sededapessoajurÍdicanosÚltimos30(trinta)diasanterioresàdatadaentregadas
propostas;

12.4.2, Balanço patrimonial e dêmonstrações contábeis dos 2 (dois) Últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situãção

financeiradaempresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

âpresentação da proposta, tomãndo como base a variação, ocorrida no período' do índice

Geral de Preços - Disponibilidade lnteÍna - IGP-Dl, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou de outro indicador que o venha substituir. A escrituração contabil deverá ser

obrigatoriamente diSital - SPED, conforme regulamento da Receita Federal;
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12.4.3. Os documentos reÍeridos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no "
caso de a pessoa jurídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois) anos;

12.4.4. comprovação da boa situação finânceira da empresa, através de documentação,

anexa ao balanço financeiro, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (lLG),

sotvência Geral (lSG) e Liquidez corrente (lLc) igual ou superior a 1 (um), e índice de

Endividamento (lE) igual ou inÍerior a 0,5 (zero vírgula cinco) obtidos, a partir do último

balanço patrimonial, pela aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Solvência Geral

ISG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) > ou = 1,0

Índice de Liquidez CorÍente

lLc = Ativo ciÍculante / Passivo circulante > ou = 1,0

Índice de Endividamento

lE = (Passivo Circulante + Passivo Não CiÍculantel / Ativo Total = ou < 0,5

12.4.4.1. No caso de a Licitante ser consórcio, cada consorciada deverá comprovar

individualmente o atendimento dos índices acima.

12.4.5. Licitantes que apresentarem resultado inferior a 1 (um) na apresentação do

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, será aceita

comprovação patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor global

estimado dâ contratação ou do item pertinente.

12.4.5.1, Em caso de participação em consórcio, deverá ser comprovado, para fins de

atendimento do patrimônio líquido, o somatório dos valores de cada

consorciado, na proporção de sua respectiva participação no consórcio,

acrescido de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido no item "e" acima'

12.5. QualificâÉoTécnica:
12.5.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido(s) por

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente reSistrado na entidade

profissional competente declarando ter a empresa licitante prestado ou prestar serviços

compatíveis e pertinentes ao objeto da licitação, com quantitaüvos mínimos de 25% do

previsto no orçamento base, considerado os serviços de maior relevância:

12.5.1.1. Serviço de maior relevância: Manutenção, Conservação, Higienização,

Controle de pragas em Mercados Públicos.

r2.s,2, o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
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foram prestados os serviços;

12.5.3, Apresentar alvará de funcionamento válido da empresa.

12.5.4. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar a Licença ambiental

12.5.4.1. Dê acordo com Acórdão do TCU, a empÍesa licitante, assim que declarada

vencedora do certame, deverá apresentar a Licença ambiental e todas as

outras licenças que se façam necessárias de acordo com as normativas legais

como requisito para conünuação do processo licitatório.

12.5.5. comprovânte de inscrição ou registro da licitante e dos seus responsáveis

técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia - CREA do domicílio ou sede da

licitante;

12.6. Declarações a serem enviadas:

12.6.1. No caso de ME ou EPP, a mesma deverá âpresentar declaração, sob as penas da

lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa

de pequeno porte, estândo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei

Vigente, com base no que preceitua o Decreto ns.8.538/2015, alterado pelo Decreto ne

t0.27312020.

12.6.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

nos termos do inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal;

12.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes

impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que a EMSURB procederá

verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a

inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a

Administração Pública e por improbidade administrativas no Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ,

http://www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

12.5.4. Declarâção de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, como

condição para a participação nesta licitação;

12.6.5. Declaração de compromisso e aceitabilidade da execução dos serviços.

12.6.6. Alvará de tuncionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em

plena validade.

13, DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM TíNGUA ESTRÂNGEIRA

13.1. Todos os documentos emiüdos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados

da tradução para língua portuguesa, eÍetuada por tradutor juramêntado, e devidamente apostilados

nos termos do Decreto 8.660 de 29 de janeiro de 2016 se a origem for slSnatária da Convenção de

Apostila de Haia; e caso a origem não seja signatária da Convenção de Apostila de Haia, deverão ser

devidamente consularizados.

13.1.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,

também deverão passar pelo procedimento acima, exceto pela tradução.juramentada.
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14,1. Os procedimentos previstos abaixo baseiam-se na Lei Federal L4.L33/2027, aplicável à

mamtéria em vista da adoção do pregão na presente Licitação.

14.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo mínimo de 10 (dez) minutos

fixado pelo Pregoeiro, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua

intenção de recorrer.

14.2.1. Entende-se por manifestação moüvada da intenção de recorrer a indicação sucinta

dos fatos e das razões do recurso, sem a necessidade de indicação de dispo§itivos

legais ou regulamentares violados ou de argumentação jurídica articulada.

14.2.2. As razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados expressamente na

sessão pública.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito

de recurso.

14.4. Ao Licitante que tiver sua manifestação de intênção de recurso aceita pelo Pregoeiro, será

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir de sua ciência, para apresentar as razôes

de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar da data de sua ciência, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.7. Os recursos porventura interpostos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio

eletrônico, no portal www.licitanet.com.br.

14,8. Na hipótese do Pregoeiro decidir por manter sua decisão, sem qualquer alteração, deverão os

autos ser encaminhados para a autoridâde competente que, neste caso, poderá ratificar a decisão ou

acatar o recurso.

14.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como

os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem acima.

14.10. Apresentadas as razões e contrarrazões, o Pregoeiro disporá de 3 (três) dias úteis para

reavaliar sua decisão e dar os seguintes encaminhamentos, conÍorme o caso:

a)se acolher as razões rêcursais, deverá retomar a sessão pública para dar prosseguimento

à licitação, garantindo, depois de nova decisão, o direito à interposição de recurso,

inclusive por parte de licitante que tenhã sido impedido de participar da licltãção, que teve
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14.6. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

ul

Q

d)
L!

.9

E
e
.ç

I

(.)

!À
UJ

t

E

d

'õ'

XE

=q<É
ôBoB
ú,i
lL;
z6o.Éat4a;i?*ô€

oE
E9
<ô,

1)



14.11. Na hipótese da alínea'a)'do item 13.10, a decisão de acolhimento do recurso deverá ser

publicada no sítio www.licita net.com.br, estabelecendo-se o prazo de 2 (dois) dias úteis ou prazo

diferenciado de acordo com a complexidade do objeto para a retomada da sessão pública, sendo

todos os atos comunicados no Chat.

14.12. A decisão definitiva sobre o recurso deverá ser publicada no sistema

í4.í3. Todas as documentações para elaboração do recurso serão d ispon ibilizadas pelo Pregoeiro

no portal do www.licitânet.com.br e https://www.aracaiucomoras.se.eov.br, inclusive as planilhas de

composições de preços dâ EMSURB;

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

15,1. Ocorrendo a suspensão da sessão pública, sua retomada será comunicada a todos os licitantes

remanescentes por meio do sistema eletrônico utilizado para realização do certame, com a indicação

da data e horário, assegurada a ampla divulgação e a observância dos princípios da isonomia, da

transparência e da competitividade.

15.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") de acordo com a fase do

certame.

16 DA ADJUDICÂçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

16,1. Havendo interposição de recurso, ele será analisado pelo Pregoeiro que sê não o acatar, o

submeterá à autoridade competente, para decisão final e adjudicâção do ob.ieto.

16.2. A Adjudicação e Homologação do resultado será feita pela autoridade competentê após a

efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

17. DA FORMAUZ çÃO DA COMTRATAçÃO

17.1. O licitante vencedor será convocado, por escrito, para assinar o contrato na Assessoria da

DIRET da EMSURB, ou digital através do envio por e-mail, em Aracaju/SE, devendo comparecer no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da convocação.

17.1.1. A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) informado na Carta de

Apresêntação da Proposta - Anexo ll.
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suâ proposta desclassificada ou que foi inabilitado, '**4a§% 0,"§
b)se não acolher as razões recursais, deverá produzir relatório e encaminhar o recurso para

a autoridade competente, para decisão definitiva, que deve ser produzida em 10 (dez) dias

úteis contados do recebimento, prorrogáveis por igual período. Nesta última hipótese, a

autoridade competente deverá tomar a decisão definitiva sobre o recurso.
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17.2. O prazo parâ assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual p

quando solicitado pelo licitante vencedor, no decorrer do prazo especificado no subitem

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da EMSURB.

17,3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, as quais deverão ser manüdas pelo Iicitante durante a vigência do contrato.

L7.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem

como não apresentar as mesmas condições exigidas para suâ participação e habilitação neste

certame, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções

previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

17.5. Na hipótese do não comparecimento do licitante vencedor para a assinatura do Contrato no

prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à EMSURB, por intermédio do

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

17.6. É permitida a subcontratação parcial a outra emprêsa para a execução de serviços do objeto

deste Edital, nos termos e limites estabelecidos no Termo de Referência - Anexo l, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e leBais da Contratada, desde que tenha a anuência do Contratante.

17.6.1. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação,

as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor.

17.6.1. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenhâ participâdo:

a) do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;

b) direta ou indiretamente, da elaboração de termo de referência ou executivo

L7.6.3. A contratada que prestar serviço técnico especializado deverá garantir que os

integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações a eles

imputadas.

17.7. A EMSURB providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município,

considerando que tal publicação deverá ocorrer nos termos previstos no § 2e do art.51 da Lei ne

13.3O3/2016.

17.8. O contrato será reâjustado a cada 12 (doze) meses mediante aplicação do IPCA - índice

Nacional de Preços ao Consum;dor Amplo.

17.9. O contrato será repactuado, conforme Regulamento lnterno da EMSURB, e deverá ser

solicitado pela Contratada, de modo que os custos de mão de obra são calculados ao completar 1

(um) ano a contar da data base da categoria ou de quando produzirem efeitos acordo, convenção ou

dissídio cole6vo.
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17.10. Nos valores, serão utilizadas no máximo duas casas decimais

18. DOS RECURSOS ORçÁMENTÁRIOS

18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, alocados à

EMSURB:

19. DO PRAZO DE EXECUçÂO E VlGÊNc1A

19.1. Os prazos para prestação de serviços e vigência do contrato são os estabelecidos no Termo

de Rêferência que integra o presentê Edital.

19.2. A prorrogação de vigência do contÍato deverá ser devidamente justificada no respectivo

processo administrativo.

Lg.z.L. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CoNTRATADA, somente

será apreciado pelã EMSURB se manifestado, por escrito, antes do vencimento do contrato,

salvo jusüficativa da impossibilidade do atendimento do prazo.

19,2.2. se for o caso, a cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de

regularização com tributos (Certidão negativa de débitos Municipal, Estadual, Federal -
Dívida Ativa da União e Receita Federal, INSS e FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Írabalhistas - cNDT).

20. DA FORMA DE PAGAMENTO

20.1. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas, são descritas no Termo

de Referência - Anexo I e na Minuta do Contrato - Anexo lV deste Edital.

21. DAS SANçô85 ADMIN ISTRATIVAS

ô$ünlc,Pdld.

§ pRe 'Í
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21.1. Comete infração administraüva, ficando impedido de licitar e de contratar com a EMSURB

pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, e das demais cominações

I
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a) não assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proPosta;

b) apresentar documentação falsa;

c) ense.iar retardamento da execução do objeto;

d) não manüver a proPosta;

e) comportar-se de modo inidôneo;

f) declarar informações falsas; e

g) cometer fraude fiscal

21.2. Para fins deste edital, considera-se:

I, retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do Licitante que pre.iudique o

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entre8ar a amostra no prazo assinalado

no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no iulgamento, ou que atrase a

assinatura do contrato;

não manutenção da proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de

seu detalhamênto, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo Licitante, da desclassificação

de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteia

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento; e

III. comportar-se de modo inidôneo: a prática de atos direcionados a preiudicar o bom

andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter

compeüüvo do procedimênto licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a

lei, indução deliberada a erro no julSamento, prestação falsa de informações'

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original'

21.3. Além das penalidades relacionadas no subitem 20.1, na ocorrência de qualquer dos eventos âli

previstos o Licitante estará sujeito a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta

inicial apresentada por ele, que deverá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela EMSURB ou cobrada iudicialmentê.

2l.3.l.Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomasançãode
advertência ou de suspensão temporária de 2 (dois) anos'
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legais, o Licitante que:
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21.3.2. O prazo para pagamentos das multas será de 10 (dez) dias úteis contados da

inümação da empresa apenada, caso a empresa não apresente defesa prévia, salvo
disposição em contrário.

21.3.3. Diante da apresentação da defesa prévia, suspende-se o pagamento da multa até a

análise desta.

2L,3.4. Após análise da defesa prévia, se desfavorável ao Licitante, terá novo prazo de 5
(cinco) dias para tréplica, e, se ainda desfavorável a análise, o prazo para pagamento da

multa será de 5 dias útêis.

21.4. As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas mediante procedimento administrativo
que assegurará ao Licitante o contraditório e a ampla defesa.

21.5. Em caso de manutenção da penalidade pela Autoridade Competente/Diretoria Executiva, não

caberá novo recurso administraüvo.

21.6. O Pregoeiro e sua equipe de apoio são responsáveis por idenüficar quaisquer irregularidades
praücadas pelas licitantes no decorrer do certame e, após a finalização do certame, encaminhar para

a Comissão Permanente de Apuração de lnfração - CPAI para as medidas cabíveis.

22. DOS CRTMES EM UCÍTAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

23. DA GAR,ANTIA

23,1. Será ãpresentada garanüa de execução de acordo com os termos previstos no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital.

24. DA DTSPOSEÕES GERATS

24.1. A execução será realizada em conformidade com o edital, resultantes do Escopo do Termo de

Referência, Especificações Técnicas e anexos, que juntadas à proposta da CONTRATADA, farão parte

intêgrante do CONTRATO.

24.2. É Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.3. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição de sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta, durante â realização da sessão pública do pregão.

uJ

?
o
co

,s,

É

,ç

(.)

uJ

E

':
d<9

=q<E
a*.<ó
uJ íi
d!!
t!i
2@

<6a*óà

oE
E9
Eo
<À

IE
Rua Dom Pedro ll. no 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Arâcãju, Sergipe - Brasil I Tel.: (79) 3021-9900

I www.aracaju.se.gov.br Página 22 de 24

22,1. Aplicam-se às licitaçóes e aos contratos regidos pela Lei 13.303/2016 as disposições do Cap.

ll, título Xl da Parte Especial do Código Penal.
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24.4. Quando o preço do primeiro colocado permanecer acima do orçamento estimad

após a negociação, será desclassificado e deverá ser negociado com os demais licitantes,

ordem inicialmente estabelecida.
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24.4.1. Se depois de adotadâ a providência referida no item anterior nâo for obüdo valor

i8ual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será fracassada.

24.5. É facultado à empresa pública, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo

e nas condições estabelecidos:

a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório;

b) revogar a licitação.

24.6. Quem dispuser de competência para homologação do resultado poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.

24.5.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.6.2. A nulidade da licitação induz à extinção do contrato.

24,6.3. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a

anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes

que manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar

o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

24.7. O Edital e seus elementos constitutivos são de propriedade da EMSURB. Os referidos

documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizâdos única e exclusivamente para fins

de elaboração das propostas.

24.8. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier
causar à EMSURB e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento.

24.9.1. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na EMSURB,

salvo disposição em contrário.

Rua Oom Pedro ll, n' í35, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracâju, Sergipe - Bíasil I Tel.: (79) 3021-9900
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24.10. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, desde que pertinentes com o objeto do pregão e observada a

legislação e Regulamento lnterno de Licitações e Contratos da Emsurb - RILC/EMSURB.

24.U. Os documentos eletrônicos produzidos com a uülização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 
^e 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

24.12. Este Edital e seus anexos farão pârte integrante do ContÍato a ser firmado com o licitante

vencedor, independentemente de trânscrições.

25. OO K,RO

25,L. O Foro da Comarca de Aracaju/sE será o competente para dirimir questões oriundas da

presente convocação e da relação.jurídica dela decorrente, renunciando as partes a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

Este edital foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica da EMSURB.

Aracaju/SE,03 de Março de 2026.

EMPRESA MUNICIPAT DE SERVIçOS URBANOS

DAVYSON FREITAS DE ALMEIDA

PREGOEIRO/EMSURB
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